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CAPITULO 1.3 
FORMAÇÃO DAS PESSOAS INTERVENIENTES NO TRANSPORTE 

DE MERCADORIAS PERIGOSAS 
 

1.3.1 Campo de aplicação 
 

 As pessoas empregadas ao serviço dos intervenientes citados no Capítulo 1.4, cujo domínio 
de actividade compreende o transporte de mercadorias perigosas, devem receber uma forma-
ção que satisfaça as exigências que o seu domínio de actividade e de responsabilidade impo-
nha aquando do transporte de mercadorias perigosas. A formação deve tratar também das 
disposições específicas que se aplicam à segurança pública do transporte de mercadorias 
perigosas enunciadas no Capítulo 1.10. 

 
 NOTA 1: No que se refere à formação do conselheiro de segurança, ver 1.8.3. 
 NOTA 2: No que se refere à formação da tripulação do veículo, ver Capítulo 8.2. 
 
1.3.2 Natureza da formação 
 
 Esta formação deve ter o seguinte conteúdo, consoante as responsabilidades e as funções da 

pessoa envolvida. 
 
1.3.2.1 Sensibilização geral 
 
 O pessoal deve conhecer bem as prescrições gerais da regulamentação relativa ao transporte 

de mercadorias perigosas. 
 
1.3.2.2  Formação específica 
 
 O pessoal deve receber uma formação detalhada, adaptada exactamente às suas funções e 

responsabilidades, incidindo nas prescrições da regulamentação relativa ao transporte de 
mercadorias perigosas. No caso em que o transporte de mercadorias perigosas faça intervir 
uma operação de transporte multimodal, o pessoal deve ser posto ao corrente das prescri-
ções relativas aos outros modos de transporte. 

 
1.3.2.3 Formação em matéria de segurança 
 
 O pessoal deve receber uma formação que trate dos riscos e perigos apresentados pelas mer-

cadorias perigosas, que deve ser adaptada à gravidade do risco de ferimentos ou de exposição 
resultante de um incidente durante o transporte de mercadorias perigosas, incluindo a carga e 
a descarga. 

 
 A formação proporcionada terá por objectivo sensibilizar o pessoal aos procedimentos a 

seguir no manuseamento em condições de segurança e às intervenções de urgência. 
 
1.3.2.4 Formação relativa à classe 7 
 
 Para os fins da classe 7, o pessoal deve receber uma formação apropriada incidindo na radio-

protecção, incluindo as precauções a tomar para restringir a sua exposição no trabalho e a 
exposição das outras pessoas que podem ser afectadas por essas acções. 

 
1.3.3 Documentação 
 

Deve ser conservada pelo empregador e pelo empregado uma descrição detalhada da forma-
ção ministrada, que deve ser verificada no início de qualquer novo emprego. A formação 
deve ser completada periodicamente por cursos de reciclagem que tenham em conta as 
modificações ocorridas na regulamentação. 




